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SALVADOR, Abril 2016 

NÚMERO 19 

            EDITORIAL   

 

 

Caros Colegas, 

Cumprimentando-os cordialmente, apresento a 19ª Edição do 

Boletim Informativo do Centro de Apoio Operacional às Promotorias Cíveis, 

Fundações e Eleitorais – CAOCIFE, ano 2016, em formato digital, também disponível 

no site do Ministério Público do Estado da Bahia (www.mpba.mp.br).  

 

Esta edição contém textos para reflexão, notícias do STJ - Superior 

Tribunal de Justiça, Instituto Brasileiro de Direito de Família – IBDFAM, decisões 

judiciais de temas variados proferidas em datas recentes, além de peça processual. 

 

Esperando que o presente material cumpra sua finalidade, solicito a 

colaboração de todos, no sentido de enviar à coordenação do CAOCIFE, através do e-

mail caocife@mpba.mp.br, todo o material técnico de que dispuserem e que julgarem 

relevante à nossa atividade, assim contribuindo para a formação do acervo virtual 

desse Centro de Apoio. 

 
Maria de Fátima Silveira Passos de Macedo 

Promotora de Justiça 
  Coordenadora do CAOCIFE  

 
 
 
 
 

Colaboradores: 
Shirlei Pereira Santos 
Neilson Aragão Cruz 
 

mailto:caocife@mpba.mp.br


 

Página | 2 
 

 
 

            ÍNDICE 

 

Notícias 

Ministério Público do Estado da Bahia  

 Nupar atende mais de 600 mães na região do Baixo Sul da Bahia 04 

Superior Tribunal de Justiça  

 Terceira Turma reconhece direito de ex-cônjuge à continuidade de 
plano de saúde 05 

 Casamento válido não impede reconhecimento de união estável 05 

 Recuperação judicial de empresa não impede execução de dívida contra 
seus sócios   06 

 Quarta Turma determina inclusão de crédito em plano de recuperação 
judicial de empresa 07 

Instituto Brasileiro de Direito de Família – IBDFAM  

 CPC traz novidades com relação à competência em ações de família 

 

07 

 Mulheres grávidas não podem mais optar pelo divórcio consensual e 

em cartório 08 

 Abandono afetivo de filho não é ato ilícito e assim não há dever de 

indenizar 08 

 Rio de Janeiro registra mais uma união poliafetiva 09 

Notícias jurídicas de outros portais  

 CNJ confirma regras para registro de bebê gerado por reprodução 

assistida 10 
 



 

Página | 3 
 

 

  

Jurisprudência 

Superior Tribunal de Justiça 

 

1. Direito Civil 
  

       1.1 Pensão mensal decorrente ato ilícito. Termo Final 11 

        1.2 Depositário Judicial e direito de retenção 11 

2. Direito Processual Civil 
 

        2.1 Legitimidade da viúva na impugnação paternidade post mortem 

 
12 

 
         2.2  Ilegitimidade viúva meeira na ação petição de herança 

 
13 

 

         2.3  Multa por ato atentatório à dignidade da Justiça 13 

Peças Processuais 

 Ação de Substituição de Curatela 
 Parecer Ação de Curatela 
 Parecer Ação Curatela - Modelo 2 

              Renata Barros Dacash Assis – Promotora de Justiça 

 
15 

 Parecer Casamento de Interditado 
 Parecer Casamento de interditado – Modelo 2 

              Susi Giovani Giacomosi Cerqueira - Promotora de Justiça 

 
15 

http://mpba.mp.br/sites/default/files/biblioteca/civel/familia_e_sucessoes/casamento_de_interditado_2.pdf


 

Página | 4 
 

 

 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA 

Nupar atende mais de 600 mães na região do Baixo Sul da Bahia 

 

 

 

 

 

 

 

 

O projeto Paternidade Responsável, do Ministério Público estadual, esteve na semana 
passada nos municípios de Tancredo Neves, Valença, Nilo Peçanha e Camamu, no Baixo 
Sul baiano, onde orientou 667 mães, por meio de palestras, sobre a necessidade de 
registrar formalmente os seus filhos, incluindo o nome paterno na certidão de 
nascimento. Nos municípios, o Núcleo da Paternidade Responsável (Nupar) identificou 
1492 crianças matriculadas na rede pública de ensino sem o nome do pai na certidão 
de nascimento. Como resultado desses primeiros encontros com as mães, o MP 
marcou 549 audiências para tratar de acordos de alimentos, investigação de 
paternidade, e outras questões da área cível. Dando continuidade ao trabalho no Baixo 
Sul, entre os dias 2 e 6 de maio, os promotores de Justiça e servidores do Nupar 
retornam às cidades visitadas para realizar os reconhecimentos de paternidade, além 
de outros serviços na área cível, a exemplo de acordos de alimentos, retificações e 
outras questões relativas ao registro civil. 

Fonte: Cecom-MPBA 
11/04/2016 

 
 

     NOTÍCIAS 

  

http://mpba.mp.br/noticia/32082#sthash.BjBWyLID.dpuf
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 
 

Terceira Turma reconhece direito de ex-cônjuge à continuidade de plano de saúde 

Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) julgaram 175 
processos na sessão dessa terça-feira (12). Entre os destaques, uma mulher teve o 
direito reconhecido de ser titular e beneficiária de um plano de saúde feito pelo seu 
ex-marido. Apesar da separação judicial, o casal manteve vínculo, morando na mesma 
casa. 

Em discussão, estava o vínculo entre os dois, se era suficiente ou não para provar uma 
relação que garantisse direito à continuidade do plano de saúde. No entendimento dos 
ministros do STJ, a mulher comprovou que era dependente econômica e financeira do 
ex-marido, e com isso, detentora do direito de permanecer coberta pelo plano de 
saúde contratado. 

Com a decisão, o STJ reestabeleceu a sentença que reconhecera o direito da autora da 
ação. Após recurso, a decisão tinha sido revertida no Tribunal de Justiça de São Paulo 
(TJSP), o que levou a ex-esposa a recorrer ao STJ. 

13/04/2016 
Confira aqui a íntegra da notícia. 
 
 

Casamento válido não impede reconhecimento de união estável 

 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) já pacificou entendimento no sentido de que a 
existência de casamento válido não obsta o reconhecimento de união estável quando 
há separação de fato ou judicial do casal. A questão já conta com 45 acórdãos 
catalogados pela ferramenta Pesquisa Pronta do STJ. 

É antiga a posição do tribunal em admitir o reconhecimento de união estável mesmo 
que ainda esteja vigente o casamento, desde que haja comprovação da separação de 
fato dos casados, em uma clara distinção entre concubinato e união estável. 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/Terceira-Turma-reconhece-direito-de-ex%E2%80%93c%C3%B4njuge-%C3%A0-continuidade-de-plano-de-sa%C3%BAde
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O acórdão mais recente foi publicado no último dia de 7 março e envolveu o 
julgamento de recurso especial que pedia o reconhecimento de união estável após o 
falecimento de um homem casado. O recurso foi julgado pela Quarta Turma e relatado 
pelo ministro Raul Araújo. 

No caso julgado, o Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC) entendeu pela 
existência de concubinato, pois as provas documental e testemunhal apresentadas não 
foram capazes de confirmar a versão de que o falecido estava separado de fato no 
período do alegado relacionamento estável. 

A ementa do acórdão consignou que “A jurisprudência do STJ e do STF é sólida em não 
reconhecer como união estável a relação concubinária não eventual, simultânea ao 
casamento, quando não estiver provada a separação de fato ou de direito do parceiro 
casado”. 

13/04/2016 
Confira aqui a íntegra da notícia. 
 
 

Recuperação judicial de empresa não impede execução de dívida contra seus sócios 

O fato de uma empresa estar em processo de recuperação judicial não impede que os 
sócios dessa mesma companhia respondam a outro processo de execução de uma 
dívida bancária da qual sejam os avalistas. 

A decisão foi da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao analisar um 
conflito de competência proposto por uma fabricante de suplementos para 
alimentação animal, atualmente em processo de recuperação judicial na 2.ª Vara Cível 

de Rio Verde, no Estado de Goiás.   

Na 29.ª Vara Cível do Foro Central de São 
Paulo (SP), os sócios dessa empresa 
respondem também a uma ação de 
execução de cédula de crédito rural, no 

valor de R$ 1,5 milhão, garantida originalmente por 1.944,46 toneladas de soja a 
granel a serem pagas em quatro parcelas. 

Conflito de competência 

Na ação de conflito de competência, os sócios pedem a suspensão da execução, 
alegando que o plano de recuperação apresentado inclui o pagamento da dívida. 
Pleiteiam ainda que a 2.ª Vara Cível de Rio Verde seja declarada competente para 
julgar também a ação de execução. 

29/03/2016 
Confira aqui a íntegra da notícia. 
Fonte imagem 
 
 
 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/Casamento-v%C3%A1lido-n%C3%A3o-impede-reconhecimento-de-uni%C3%A3o-est%C3%A1vel
data:image/jpeg;base64,
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Quarta Turma determina inclusão de crédito em plano de recuperação judicial de 
empresa 

Os ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) acolheram recurso 
do Grupo de Comunicação Três e determinaram a inclusão de crédito resultante de 
processo de indenização no plano de recuperação judicial do conglomerado. A decisão 
foi unânime, em julgamento nessa quinta-feira (7). 

O crédito discutido teve origem em processo no qual o grupo empresarial fora 
condenado a pagar indenização de R$ 30 mil a desembargador de São Paulo por 
veiculação de reportagem considerada ofensiva na revista Istoé, em 2002. Na segunda 
instância, em 2008, o valor da indenização foi elevado para R$ 60 mil. 

Entretanto, a defesa alegou que houve pedido de recuperação judicial do grupo de 
comunicação em 2007. Dessa forma, apesar de a sentença de condenação ter sido 
publicada em 2005, o grupo alegou que o crédito de indenização deveria estar sujeito 
à Lei 11.101/05 (legislação sobre falências e recuperações), e que qualquer pagamento 
fora da ação de recuperação criaria um privilégio em relação aos demais credores do 
conglomerado.   

Legislação específica 

O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) havia negado o pedido do grupo. Os 
desembargadores paulistas entenderam que a constituição do crédito ocorrera em 
julho de 2008, quando o acórdão aumentou o valor da indenização. Como a aprovação 
do plano de recuperação judicial ocorreu em maio de 2008, o TJSP posicionou-se no 
sentido de que o título executivo era posterior ao pedido de recuperação e não 
deveria seguir a Lei de Falências e Recuperações. 

08/04/2016 
Confira aqui a íntegra da notícia. 

 

INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO DE FAMÍLIA 

 

CPC traz novidades com relação à competência em ações de família 

Em vigor desde o último mês, o CPC/2015 trouxe para o Direito de Família e Sucessões 
um amplo espectro de inovações processuais. Uma dessas inovações é a mudança de 
competência nas ações de família. Pela legislação anterior, ações de divórcio, união 
estável e alimentos tinham a competência definida considerando o foro da residência 
da mulher. Agora se considera o foro da residência do menor. 

Para o advogado Aldo de Medeiros Lima Filho, vice-presidente da Comissão Nacional 
de Advogados de Família do IBDFAM, o CPC/2015 trouxe para as causas de Direito de 
Família a experiência das Varas especializadas que já adotavam, com as limitações do 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/Quarta-Turma-determina-inclus%C3%A3o-de-cr%C3%A9dito-em-plano-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-de-empresa
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Código anterior, oportunidades de melhor solução dos conflitos entre entes próximos, 
como os parentes e cônjuges. 

“Neste contexto a definição da competência firmou-se garantindo atender o melhor 
interesse das crianças, adolescentes e também adultos civilmente incapazes, 
determinando que o local de residência do guardião definirá a jurisdição da lide”, diz. 

13/04/2016 
Confira aqui a íntegra da notícia 
 

Mulheres grávidas não podem mais optar pelo divórcio consensual e em cartório 
 

O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) determinou, na última quarta-feira (06), que o 
divórcio ou separação por escritura pública não é possível quando a mulher está 
grávida. Até então, o divórcio ou a separação consensual em cartório só não eram 
permitidos se o casal tivesse filhos menores ou incapazes. O CNJ determinou a 
alteração na Resolução 35/2007, que trata do procedimento.  

A alteração foi aprovada de forma unânime 
pelos conselheiros do CNJ na 9ª Sessão do 
Plenário Virtual. E resulta do trabalho da 
Comissão de Eficiência Operacional e Gestão de 
Pessoas, assim como do julgamento de um 
procedimento de competência de comissão, de 
relatoria do conselheiro Carlos Eduardo Dias. 

Para Dias, permitir o procedimento nos cartórios, nesses casos, poderia gerar risco de 
prejuízo ao nascituro, que pode ter seus direitos violados — como no caso, por 
exemplo, da partilha de um bem comum com outro filho capaz. 

07/04/2016 
Confira aqui a íntegra da notícia 
Fonte imagem 

 

Abandono afetivo de filho não é ato ilícito e assim não há dever de indenizar 

Não comete ato ilícito o pai que abandona 
afetivamente o seu filho, apesar de 
sustentá-lo materialmente mediante 
pagamento de pensão alimentícia, pela 
simples ausência de previsão legal que o 
obrigue a dispensar carinho e amor à sua 
prole.  

Com esse entendimento, a 16ª Câmara Cível 
do TJ/MG julgou improcedente o pedido de 

http://ibdfam.org.br/noticias/5967/CPC+traz+novidades+com+rela%C3%A7%C3%A3o+%C3%A0+compet%C3%AAncia+em+a%C3%A7%C3%B5es+de+fam%C3%ADlia
http://ibdfam.org.br/noticias/5963/Mulheres+gr%C3%A1vidas+n%C3%A3o+podem+mais+optar+pelo+div%C3%B3rcio+consensual+e+em+cart%C3%B3rio
https://www.google.com.br/search?q=Mulheres+gr%C3%A1vidas+n%C3%A3o+podem+mais+optar+pelo+div%C3%B3rcio+consensual+e+em+cart%C3%B3rio&source=lnms&tbm=isch&sa=X&ved=0ahUKEwivlvOV7JjMAhVMl5AKHT7mDqcQ_AUICigE&biw=1600&bih=806#imgrc=Xu08zl9VpbSZwM%3A
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indenização por danos morais ajuizado por uma jovem contra seu pai biológico, por 
abandono afetivo.  

Após ter o pedido negado pelo juiz Damião Alexandre Tavares Oliveira, da 1ª vara Cível 
de Ponte Nova, a estudante entrou com recurso alegando que seu pai não lhe deu o 
afeto necessário durante a infância e a juventude. Ela disse que, por causa do 
abandono, teve sofrimento psicológico.  

14/042016 

Confira aqui a íntegra da notícia 
Fonte imagem 
 
 

 

Rio de Janeiro registra mais uma união poliafetiva 

O funcionário público Leandro Jonattan da Silva Sampaio, de 33 anos, se uniu 
oficialmente a duas mulheres na última sexta-feira (1º), no 15º Ofício de Notas, na 
Barra da Tijuca, na Zona Oeste do Rio de Janeiro. Trata-se da primeira união estável 
poliafetiva entre um homem e duas mulheres registrada no estado. Segundo 
informações do jornal “O Globo”, Leandro, Thaís e Yasmin decidiram oficializar a união 
para regularizar questões previdenciárias e de plano de saúde. 

A tabeliã Fernanda de Freitas Leitão, do 15º Ofício de Notas, é a responsável pelo 
registro de duas escrituras desse tipo. A 
primeira, uma união entre três mulheres, em 
outubro de 2015, e a de Leandro, Thaís e 
Yasmin. Ela explica os fundamentos que 
devem ser observados na lavratura 
da escritura pública de união poliafetiva. 
“Princípio da afetividade, como novo pilar do 
Direito de Família. O princípio da dignidade da 
pessoa humana, da personalidade, da 
autonomia da vontade, da não-discriminação 
e, por fim, o silêncio normativo, pois no âmbito do Direito Privado, tudo o que não é 
proibido é permitido”, diz. 

Segundo ela, estes fundamentos convergem para a compreensão do conceito de 
família como algo plural e aberto nos dias de hoje. “Além disso, a união deve ser 
pública, contínua e duradoura, com objetivo de formar família, e as partes devem ser 
maiores e capazes, não havendo nenhum dos impedimentos constantes do art. 1.521, 
do Código Civil”, ressalta. 

Para Fernanda, o ordenamento jurídico brasileiro não estava “preparado” para 
essas situações. No entanto, isso não significa que não é permitido. “Dizer que o 
nosso ordenamento jurídico não permite esse tipo de união é imaginar que o 
legislador pátrio pensou nessa situação e a proibiu, o que, a meu ver, absolutamente 
não aconteceu”, assegura. 

http://ibdfam.org.br/noticias/5884/Senado+analisa+projeto+que+torna+impenhor%C3%A1vel+im%C3%B3vel+familiar+de+at%C3%A9+80+mil
http://www.migalhas.com.br/Quentes/17,MI237578,41046-Abandono+afetivo+de+filho+nao+e+ato+ilicito+e+assim+nao+ha+dever+de
http://www.migalhas.com.br/Quentes/17,MI237578,41046-Abandono+afetivo+de+filho+nao+e+ato+ilicito+e+assim+nao+ha+dever+de
http://www.portalmariana.org/cidades/mariana-mg/responsabilidade-civil-por-abandono-afetivo-a-possibilidade-de-se-conceder-indenizacao-ao-filho-afetivamente-abandonado-pelo-pai/#.VxUnAnrCRGk
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Poliamor ou poligamia? A poligamia é uma forma de relacionamento entre duas ou 
mais pessoas, podendo ser a poliginia (quando o homem tem mais de uma mulher ou 
companheira) ou poliandria (quando a mulher tem mais de um marido ou 
companheiro). A maior parte das nações que aceitam a poligamia se concentra na 
África, região de forte influência da religião muçulmana. 

06/04/2016 

Confira aqui a íntegra da notícia 
Fonte imagem 

 

NOTÍCIAS JURÍDICAS DE OUTROS PORTAIS 

 

CNJ confirma regras para registro de bebê gerado por reprodução assistida 

 

O CNJ confirmou nesta terça-feira, 12, novas 
regras para a emissão de certidão de 
nascimento dos filhos cujos pais optaram por 
técnicas de reprodução assistida, como a 
fertilização in vitro e a gestação por 
substituição, mais conhecida como “barriga de 
aluguel”.   

As normas valem para casais heterossexuais e 
homoafetivos e dispensam a necessidade de 

recorrer à Justiça para conseguir obter a certidão de nascimento. Se os pais, 
heteroafetivos forem casados ou conviverem em união estável, apenas um deles 
poderá comparecer ao cartório para fazer o registro. Para filhos de casal homoafetivo, 
o documento terá que informar como pais ou como mães os nomes dos dois. 

Outra novidade é que nos casos de gestação por substituição não mais constará do 
registro o nome da gestante informado na DNV - Declaração de Nascido Vivo. Além 
disso, o conhecimento da ascendência biológica não importará no reconhecimento de 
vínculo de parentesco entre o doador ou doadora e a pessoa gerada por meio de 
reprodução assistida. 

18/04/2016 
Confira aqui a integra da notícia 
Fonte imagem  
 
 

 

http://ibdfam.org.br/noticias/5961/Rio+de+Janeiro+registra+mais+uma+uni%C3%A3o+poliafetiva
https://www.google.com.br/search?q=Rio+de+Janeiro+registra+mais+uma+uni%C3%A3o+poliafetiva&source=lnms&tbm=isch&sa=X&ved=0ahUKEwjCmc_f5pjMAhWEvZAKHfZrDUYQ_AUICCgC&biw=1600&bih=806#imgrc=E73fipREbsY3tM%3A
http://www.migalhas.com.br/Quentes/17,MI234345,11049-Homem+recebera+indenizacao+por+falsa+paternidade
http://s2.glbimg.com/DPLxc1qV1_-lNKF4hSl9Erz1sxI=/s.glbimg.com/og/rg/f/original/2013/05/10/606x455_futuro.jpg
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    JURISPRUDÊNCIA 

 

 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

1. Direito Civil 

1.1 Pensão mensal decorrente ato ilícito. Termo Final 

DIREITO CIVIL. TERMO FINAL DE PENSÃO MENSAL POR ATO ILÍCITO COM RESULTADO MORTE.  

O fato de a vítima de ato ilícito com resultado morte possuir, na data do óbito, idade superior 
à expectativa média de vida do brasileiro não afasta o direito de seu dependente econômico 
ao recebimento de pensão mensal, que será devida até a data em que a vítima atingiria a 
expectativa de vida prevista na tabela de sobrevida (Tábua Completa de Mortalidade) do 
IBGE vigente na data do óbito, considerando-se, para os devidos fins, o gênero e a idade da 
vítima. Na jurisprudência nacional, é assente o entendimento de que, nos casos em que há 
acidente com morte, cabe, como forma de reparar o dano material sofrido, entre outras 
medidas, a fixação de pensão mensal a ser paga ao dependente econômico da vítima. Nos 
casos em que a vítima é jovem, a orientação do STJ é a de que referida obrigação deve 
perdurar até a data em que a vítima vier a atingir a idade correspondente à expectativa média 
de vida do brasileiro na data do óbito (REsp 1.201.244-RJ, Terceira Turma, DJe 13/5/2015; REsp 
1.325.034-SP, Terceira Turma, DJe 11/5/2015; AgRg nos EDcl no AREsp 119.035-RJ, Quarta 
Turma, DJe 19/2/2015; e AgRg nos EDcl no REsp 1.351.679-PR, Quarta Turma, DJe 16/10/2014). 
No entanto, este mesmo critério não pode ser utilizado como forma de obstar o direito 
daquele que é dependente econômico de vítima cuja idade era superior à expectativa média 
de vida do brasileiro na data do falecimento, na medida em que representaria a adoção do 
entendimento segundo o qual, quando a vítima tivesse superado a expectativa média de vida 
do brasileiro, o seu dependente econômico direto simplesmente não teria direito ao 
ressarcimento material representado pelo pensionamento, o que não seria razoável. . REsp 
1.311.402-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 18/2/2016, DJe 7/3/2016. 

 

1.2 Depositário Judicial e direito de retenção 

DIREITO CIVIL. POSSIBILIDADE DE O DEPOSITÁRIO JUDICIAL EXERCER DIREITO DE RETENÇÃO.  

O particular que aceita exercer o múnus público de depositário judicial tem o direito de reter 
o depósito até que sejam ressarcidas as despesas com armazenagem e conservação do bem 
guardado e pagos os seus honorários. Não há dúvida de que a pessoa física ou jurídica que 
aceita o encargo de se tornar depositária de coisa ou bem apreendido em juízo tem o direito 
de ser ressarcida das despesas que efetuou, além de perceber uma remuneração pelo exercício 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp1311402
http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp1311402
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do encargo público (honorários), nos precisos termos do art. 149 do CPC. Ademais, não há 
vedação à aplicação do direito de retenção previsto no art. 644 do CC também aos depósitos 
judiciais. Além disso, não obstante decorrer de ordem judiciária, é importante relembrar que o 
depositário deve anuir expressamente à nomeação ou, querendo, recusar o múnus (Súmula n. 
319 do STJ: "O encargo de depositário de bens penhorados pode ser expressamente recusado") 
ou, para resguardar seu direito, requerer que lhe seja dada caução. Relembre-se que toda 
execução corre por conta do exequente. Aliás, como regra geral, o CPC estabelece que cabe às 
partes "prover as despesas dos atos que realizam ou requerem no processo, antecipando-lhes 
o pagamento desde o início até sentença final" (art. 19), bem como daqueles determinados 
pelo juízo (art. 19, § 2º). Nessa linha, não há dúvida alguma de que o particular que aceita 
exercer o múnus público de depositário judicial tem direito à remuneração pelo seu trabalho e 
ao ressarcimento das despesas que precisou efetuar para a guarda e conservação. Desse modo, 
quando não for prestada caução nem forem adiantadas quaisquer despesas, o depositário tem 
direito de reter parte do produto enquanto não for ressarcido, pois todas as regras acima 
devem ser analisadas em conjunto. REsp 1.300.584-MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 
julgado em 3/3/2016, DJe 9/3/2016. 

 

2. Direito Processual Civil 

2.1 Legitimidade da viúva na impugnação paternidade post mortem 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE DA VIÚVA PARA IMPUGNAR AÇÃO DE 

INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE POST MORTEM.  

Mesmo nas hipóteses em que não ostente a condição de herdeira, a viúva poderá impugnar 
ação de investigação de paternidade post mortem, devendo receber o processo no estado em 
que este se encontra. Em princípio, a ação de investigação de paternidade será proposta em 
face do suposto pai ou suposta mãe, diante do seu caráter pessoal. Desse modo, falecido o 
suposto pai, a ação deverá ser proposta contra os herdeiros do investigado. Nesse contexto, na 
hipótese de a viúva não ser herdeira, ela não ostentará, em tese, a condição de parte ou 
litisconsorte necessária em ação de investigação de paternidade. Assim, a relação processual 
estará, em regra, completa com a citação do investigado ou de todos os seus herdeiros, não 
havendo nulidade pela não inclusão no polo passivo de viúva não herdeira. Ocorre que o art. 
365 do CC/1916, em dispositivo reproduzido no art. 1.615 do Código em vigor, estabelece: 
"qualquer pessoa, que justo interesse tenha, pode contestar a ação de investigação da 
paternidade ou maternidade". Por conseguinte, o interesse em contestar não é privativo dos 
litisconsortes necessários. Esclareça-se, a propósito, que a doutrina - seja sob a égide do 
Código de 1916, seja do atual - orienta-se no sentido de que o "justo interesse" pode ser de 
ordem econômica ou moral. De igual modo já decidiu o STF, em julgado no qual foi reconhecida 
a legitimidade da viúva do alegado pai para contestar ação de investigação de paternidade em 
hipótese em que não havia petição de herança (RE 21.182-SE, Primeira Turma, julgado em 
29/4/1954). Desta feita, o interesse puramente moral da viúva do suposto pai, tendo em conta 
os vínculos familiares e a defesa do casal que formou com o falecido, compreende-se no 
conceito de "justo interesse" para contestar a ação de investigação de paternidade, nos termos 
do art. 365 do CC/1916 e do art. 1.615 do CC/2002. Não sendo herdeira, deve ela, todavia, 
receber o processo no estado em que este se encontrar, uma vez que não ostenta a condição 
de litisconsorte passiva necessária. REsp 1.466.423-GO, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, julgado 
em 23/2/2016, DJe 2/3/2016. 

 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp1300584
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2.2  Ilegitimidade viúva meeira na ação petição de herança. 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ILEGITIMIDADE DA VIÚVA MEEIRA PARA FIGURAR NO POLO 

PASSIVO DE AÇÃO DE PETIÇÃO DE HERANÇA.  

A viúva meeira que não ostente a condição de herdeira é parte ilegítima para figurar no polo 
passivo de ação de petição de herança na qual não tenha sido questionada a meação, ainda 
que os bens integrantes de sua fração se encontrem em condomínio pro indiviso com os bens 
pertencentes ao quinhão hereditário. Isso porque eventual procedência da ação de petição de 
herança em nada refletirá na esfera de direitos da viúva meeira, tendo em vista que não será 
possível subtrair nenhuma fração de sua meação, que permanecerá invariável, motivo pela 
qual não deve ser qualificada como litisconsorte passiva necessária (REsp 331.781-MG, Terceira 
Turma, DJ 19/4/2004). Deve-se ressaltar, ainda, a natureza universal da ação de petição de 
herança, na qual, segundo esclarece entendimento doutrinário, não ocorre a devolução de 
coisas destacadas, mas do patrimônio hereditário: por inteiro, caso o autor seja herdeiro de 
uma classe mais privilegiada; ou de quota-parte, caso seja herdeiro de mesma classe de quem 
recebeu a herança (REsp 1.244.118-SC, Terceira Turma, DJe 28/10/2013). Desse modo, o autor 
terá o reconhecimento de seu direito sucessório e o recebimento de sua quota-parte, e não de 
bens singularmente considerados, motivo pelo qual não haverá alteração na situação fática dos 
bens, que permanecerão em condomínio pro indiviso. Assim, caso não se questione a fração 
atribuída à meeira, eventual procedência do pedido em nada a alterará. Ressalte-se que 
diversa seria a situação se os bens houvessem sido repartidos entre meeira e herdeiros de 
forma desigual, e o autor da ação se insurgisse contra a avaliação e especificação dos bens 
atribuídos à meeira, alegando prejuízo à metade destinada aos herdeiros. REsp 1.500.756-GO, 
Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, julgado em 23/2/2016, DJe 2/3/2016. 

2.3 Multa por ato atentatório à dignidade da Justiça 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APLICAÇÃO DA MULTA POR ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA 

JUSTIÇA (ART. 600, III, DO CPC/1973).  

A multa por ato atentatório à dignidade da Justiça previsto no art. 600, III, do CPC/1973 
constitui punição cuja aplicabilidade restringe-se aos atos do executado em procedimento 
executivo. Infere-se do art. 600, III, do CPC/1973 que o ato atentatório à dignidade da Justiça se 
restringe ao processo de execução e que a conduta de deslealdade processual caracteriza-se 
somente como aquela praticada pelo executado. Isso porque o código se utiliza da expressão 
"ato do executado", além do fato de as hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do mesmo art. 
600 se referirem a circunstâncias inerentes ao procedimento executivo. Ademais, apesar de o 
inciso III do citado dispositivo legal tratar da situação de resistência injustificada às ordens 
judiciais, podendo levar à conclusão de que seria aplicável a qualquer "tipo de processo", 
inclusive o de conhecimento, isso não se revela como possível. A razão é bem simples: a cabeça 
do dispositivo, conforme já destacado, faz alusão expressa a "atos do executado", e somente 
dele. Acrescente-se que, para ato atentatório à dignidade da Justiça, o art. 601 do CPC/1973 
regula a sanção no patamar de até 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da execução, 
a ser revertido em proveito do exequente. Mais uma vez, fica claro que a norma aqui discutida 
tem o seu âmbito de aplicação limitado às execuções, pois, repita-se, até o valor da multa tem 
como parâmetro o montante cobrado na execução, a ser revertido em proveito do 
credor/exequente. Acerca da multa, entendimento doutrinário explicita que "seu caráter é 
eminentemente punitivo, e não indenizatório, razão pela qual, na fixação do valor, o juiz levará 
em conta, não necessariamente a existência ou o montante do dano que possa ter sofrido o 
credor, mas sim a gravidade da culpa ou do dolo com que agiu o devedor". Nesse viés, o STJ 
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apresenta entendimento sobre a utilização do método restritivo de interpretação das normas 
que estabelecem penalidades, e a aplicação da interpretação restritiva não se refere apenas à 
parte que pode praticar o ato (no caso, o executado), mas também à "espécie de processo" no 
qual há resistência ao cumprimento da ordem judicial. Não caberia, portanto, ao intérprete 
querer estender a incidência do art. 600 do CPC/1973 às ações do processo de conhecimento, 
cautelar e aos procedimentos especiais. Assim, a regra é taxativa. Precedentes citados: REsp 
758.270-RS, Primeira Turma, julgado em 8/5/2007, DJ 04/6/2007; REsp 1459154-RJ, Terceira 
Turma, julgado em 4/9/2014, DJe 11/9/2014. REsp 1.231.981/RS, Rel. Ministro Luis Felipe 
Salomão, julgado em 15/12/2015, DJe 3/3/2016. 
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